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RESUMO

- ... O Cddigo de Processo Civil, no art. 298, paragrafo Unico, dispde: "Se o autor desistir da acdo quanto a
algum réu ainda néo citado, o prazo para a resposta correrd da intimacéo do despacho que deferir a
desisténcia". - WELHINGTON MOREIRA PIMENTEL, que considera deslocada a horma transcrita, por
entender que melhor posi¢éo teria no art. 241 do Codigo de Processo Civil, observa "... que se dois eram 0s
réu e o autor desiste em relacdo a um deles, ainda nédo citado, o prazo para o remanescente, uma vez
citado, contar-se-a da data da intimagéo do deferimento da desisténcia ... ("Comentarios ao Cédigo de
Processo Civil", pag. 237, vol. lll, Ed. Rev. Trib., S&o Paulo, 1975). - E PONTES DE MIRANDA giza sobre o
referido dispositivo o seguinte comento: "Se sdo dois ou mais 0s réus, mas o autor desiste da acao quanto a
algum que ainda ndo foi citado, tém de ser intimado do despacho que deferiu a desisténcia o outro réu, ou
todos os outros réus, e o prazo somente dessa data ha de correr. A "ratio legis" esta em que os citados
conheciam o numero de réus e tinham de referir-se a fatos e fundamentos juridicos do pedido,
especificacdes e provas que poderiam ser concernentes ao que ia ser citado e néo foi, devido a resisténcia
pelo autor" ("Comentérios ao Codigo de Processo Civil', Tomo IV, pag. 102, Forense, 1974). - N&o ha,
portanto, argumentar com a revelia da ré, que néao fora intimada do deferimento a desisténcia do co-réu
ainda nao citado. - Em consequéncia, tenho como violado o art. 298, paragrafo Unico, do Cédigo de
Processo Civil. Ac. de 16-11-1993 Rev. do Sup. Tribunal de Justica - Maio de 1994 - N° 57 - Pag. 289 EMFOR
550 EMENTA: - Ainda que considere excessivamente oneroso o contrato, ndo pode uma das partes
contratantes, unilateralmente, alterar o pactuado. A revisdo do contrato, se e quando for o caso, ha de ser
pleiteada em Juizo. RESUMO DO ACORDAO: - O v. acérddo com erudicéo julgou procedente a
consignatoéria declarando subsistente o depdsito, com 0s seguintes argumentos: "Doutrina e jurisprudéncia
largamente dominantes admitem, no caso de anormal e imprevisivel alteracao da situacéo de fato, a revisao
de clausula contratuais ou até mesmo a rescisdo do contrato. - Seria contrario ao direito, na realidade, que,
pela invocagéo do principio da for¢a obrigatéria do contrato, se mantivesse integralmente avenca que viesse
a onerar excessivamente uma das partes, ensejando, por outro lado, enriquecimento abusivo da outra, assim
rompendo a situagéo de equilibrio que presidiu a celebracdo do contrato. A revisdo ou a rescisdo do
contrato, que assim se justificam, ndo podem porém ser imposta unilateralmente e como ocorreu no caso,
em que a ré, a revelia do autor, fixou o valor que entendeu justo, recusando-se a receber o quantum
contratualmente avancado. - Ensina realmente CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA que "mesmo em caso de
extrema onerosidade, € vedado ao queixoso cessar pagamentos e proclamar diretamente a resolucdo. Tera
de ir a Justica, e esta devera apurar com rigor 0s requisitos da teoria revisionista" ("Instituicbes de Direito
Civil", vol. lll, ed. 1970, pag. 112). E mais, adiante; ao tratar dos efeitos da propositura da a¢éo de reviséo,
real¢a: "como, porém, ndo é possivel ao contratante cessar pagamento ou recebimento, pretexto de
onerosidade excessiva, pois que a interven¢do na economia do contrato é obra da Justica, as prestacfes
dadas ou recebidas na permanéncia da lide estardo sujeitas a modificacdo na execucdo da sentenca que for
proferida” (loc. cit.). - N&o discrepa a licdo de ORLANDO GOMES: "portanto, quando acontecimentos
extraordinarios determinam radical alteracéo no estado de fato contemporaneo a celebracéo do contrato,
acarretando consequéncias imprevisiveis das quais decorre excessiva onerosidade no cumprimento da
obrigagéo, vinculo contratual pode ser resolvido ou, & requerimento do interessado, o juiz altera o contetdo



do contrato, restaurando o equilibrio desfeito" ("Contratos" Forense, 42 ed., p4g. 45). E destaca depois: "a
onerosidade excessiva néo dissolve o contrato de pleno direito. Necesséria a decretacéo judicial, ocorrendo,
por conseguinte, mediante sentenca judicial. - Explica-se a exigéncia. Nao pode ficar no arbitrio do
interessado na resolucdo a extingdo de suas obrigagfes sob o fundamento de que se tornou extremamente
dificil cumpri-las. Se Ihe fora concedido esse poder, falar-se-ia tAbua rasa do principio da forca obrigatéria
dos contratos. A intervenc&o judicial é imprescindivel. - E o

EMENTA
N&o ha revelia de quem, citado, ndo fora intimado do deferimento a desisténcia do autor quanto a outro réu.



